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Termo de Referência 72/2024

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

72/2024
110120-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA
ABIN/GSI/PR

SILVIA REGINA
VIANNA

06/06/2024 11:34 (v
3.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

1/2024
00091.000286
/2024-37

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços contínuos de agenciamento de viagens, sob demanda, compreendendo: assessoria, cotação, reserva,
alteração, cancelamento e reembolso de passagens aéreas em voos nacionais e internacionais, bem como emissão, cancelamento e
reembolso de seguro assistência em viagem internacional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

GRUPO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD. UND.

VALOR
MÁXIMO  ACEITÁVEL

 R$

UNITÁRIO
TOTAL

ANUAL

1
Agenciamento de
Passagem Aérea

nacional
3719 1100 UN 0,01 11,00

2
Agenciamento de
Passagem Aérea
Internacional

3719 200 UN 0,01 2,00

REPASSES

Repasse de passagens
aéreas nacionais
compreendendo:

valores das tarifas,
taxas de embarque,
bagagem despachada
e demais taxas e
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1

3 multas devidas ás
companhias aéreas
em razão de emissão,

alteração,
cancelamento de

bilhetes de passagens
nacionais adquiridos

3719 1100 UN 2.683,98 2.952.378,00

4

Repasse de passagens
aéreas internacionais
compreendendo:

valores das tarifas,
taxas de embarque,
bagagem despachada
e demais taxas e
multas devidas ás
companhias aéreas
em razão de emissão,

alteração,
cancelamento de

bilhetes de passagens
internacionais

3719 200 UN 9.504,68 1.900.936,00

5

Repasse do seguro
viagem internacional
(serviço correlato):
valores dos prêmios

devidos ás
seguradoras em razão
dos seguros de

viagem contratados

3719 200 UN 296,00 59.392,00

  VALORMÁXIMO ACEITÁVEL 4.912.719,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez)
anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial para manutenção das atividades
desenvolvidas pela Agencia Brasileira de Inteligência, a qual  demanda viagens para diversas localidades do território
brasileiro e fora deste, visando cumprir o relevante papel nas atividades prestadas a sociedade, cuja interrupção pode
comprometer a manutenção das atividades finalísticas e de suporte, necessitando desta forma deslocar servidores e
colaboradores, exclusivamente, no desempenho das atribuições funcionais, por meio do serviço de transporte aéreo de
passageiros, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando dados do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394411000109-0-0000002/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2024

III) Id do item no PCA: 166

IV) Classe/Grupo: 661- Serviços de Transporte Aéreo de Passageiros

V) Identificador da Futura Contratação: 110120-1/2024

2.3. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas para o
exercício de 2024. A contratação compreende os serviços de reserva, assessoramento, marcação, remarcação, emissão e
cancelamento de bilhetes para trechos nacionais e internacionais, para atendimento das necessidades de deslocamentos (viagens a
serviço) da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) incluso seguro viagem internacional.

2.4. Neste sentido, a contratação justifica-se tendo em vista a necessidade da ABIN deslocar servidores e colaboradores para
diversas localidades do território brasileiro e fora deste, visando cumprir o relevante papel nas atividades prestadas à sociedade,
cuja interrupção pode comprometer a manutenção das atividades finalísticas e de suporte.

2.5. A contratação também se justifica em virtude do prazo de vigência do Contrato nº 517/2019 que expira em 08/07/2024, caso
ocorra  a descontinuidade do serviço prejudicará sobremaneira as atividades da ABIN.

2.6. Dessa maneira, este Termo de Referência visa à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reserva,
emissão, cancelamento, alteração da viagens nacionais e internacionais e seguro viagens  internacionais, para atendimento aos
servidores e colaboradores desta Agência, quando em viagens no interesse do serviço público e serviços correlatos.

2.7. Do Critério de Julgamento da Licitação

2.7.1  O objeto a ser contratado será em grupo único e deverá atender ao quantitativo e ás especificações mínimas exigidas, com
todas as funcionalidades apontadas, conforme quadro do item 1.1.

2.7.2 Apenas os itens 1 e 2 serão objeto de lances. Os itens 3, 4 e 5 fazem parte da estimativa de custos, no entanto, não serão
objetos de ofertas.

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.  A solução abrange a prestação do serviço de empresa especializada para agenciamento na prestação de
fornecimento de passagens aéreas e serviços correlatos.
3.2 Manter a disposição do CONTRATANTE, a qualquer momento, das 08h ás 19h, de segunda a sexta feira ,
funcionários para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços contratados. Após o horário
estipulado, nos fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá indicar os empregados para atenderem os
casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para a CONTRATANTE, plantão de telefones e sistema de
comunicação eficiente.
3.3 Caberá à CONTRATADA realizar a pesquisa, reserva e a aquisição do bilhete, para o dia e horário de interesse do
adquirente, além de realizar eventuais cancelamentos e realizar devoluções de créditos junto ás companhias
aéreas, decorrente desses cancelamentos.
3.4 Manter a equipe preparada e capacitada para operacionalizar o Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens (SCDP).
3.5 Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos de partidas e/ou
chegadas, melhores conexões e tarifas promocionais, tendo em vista a Instrução Normativa MPOG nº 3, de
2015 (ou norma que a substituir).
3.6 Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho pretendido, de
forma padrão, a ser definida entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, nos prazos de 2 (duas) horas para
bilhetes domésticos e 3 (três) horas para bilhetes internacionais.
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3.7 Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para localidades no Brasil ou no Exterior, à disposição do
passageiro, na companhia que atende a localidade ou a mais próxima, informando o código e a empresa, assim
como o seguro viagem internacional.
3.8 Efetuar o endosso de passagens de acordo com regulamento das companhias aéreas.
3.9 As tarifas repassadas à ABIN devem ser, no máximo, aquelas praticadas pelas Companhias Aéreas em seus
sites de acesso público, sem comissionamento. Constatado que o preço repassado para a ABIN é superior ao
valor no site da Companhia Aérea , a CONTRATADA deverá ajustar o valor ao da Companhia Aérea, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no contrato.
3.10 Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação os valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aérea.
3.11 As emissões dos bilhetes de passagens aéreas serão feitas e autorizadas através do Sistema de Concessão
de Diárias e Passagens - SCDP, de utilização obrigatória pelos Órgãos da Administração Pública Federal
Direta, Autárquica e Fundacional, conforme art. 12-A do Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006.

3.12 A CONTRATADA deverá apresentar o número da Proposta de Concessão de Diárias e Passagens
(PCDP) e os bilhetes a ela relacionados quando da apresentação da respectiva Nota Fiscal ou Fatura para fins
de pagamento, discriminando os valores a título de tributos que serão retidos.
3.13 A PCDP, datada e numerada sequencialmente, conterá o nome e sobrenome do beneficiário do bilhete a
ser adquirido, seu número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, os trechos de origem e de destino,
a data, o horário de ida e/ou volta da viagem, além de outras informações pertinentes à viagem.
3.14 Os bilhetes adquiridos deverão ser entregues, pela CONTRATADA via e-mail fornecido pelo
CONTRATANTE, em anexo no formato pdf.
3.15 Apenas em casos extremos de falha sistêmica ou de cobertura, o bilhete deverá ser entregue de maneira
impressa. Essa ação deverá ser comunicada aos fiscais o aos gestores do contrato. Eventual entrega de bilhetes
fora do horário de expediente da ABIN ( de segunda à sexta-feira, das 8h às 18h), deverá ser realizada no local
indicado pela CONTRATANTE.
3.16 Havendo impossibilidade de atender ao objeto através do SCDP, por eventual pane no sistema, deverá ser
utilizado formulário próprio do CONTRATANTE, que será preenchido e assinado pelas autoridades
competentes, e enviados à CONTRATADA, por e-mail.
3.17 No caso especificado anteriormente, os dados constantes do formulário impresso serão lançados no
SCDP, assim que sanado o problema .
3.18 Proceder a emissão dos bilhetes por meio dos dados disponíveis na PCDP, desde que devidamente
autorizado no SCDP ou, em casos excepcionais, autorizados pelo Gestor ou Gestor Substituto do contrato.
3.19 A CONTRATADA deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 3
(três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.
3.20 Para caso excepcionais, de viagens para os próximos 3(três) dias, a CONTRATADA deverá entregar os
bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em prazo inferior ao item anterior.
3.21 A CONTRATADA deverá indicar preposto para atender, inclusive, os casos excepcionais e urgentes,
disponibilizando para o CONTRATANTE, plantão de telefones, celulares, sistemas de comunicação - como
por exemplo Whatsapp - e e-mails.
3.22 São deveres da CONTRATADA: fornecer passagens de qualquer companhia aérea que atenda aos trechos
e horários requisitados; efetuar a imediata correção das deficiências apontadas com relação ao fornecimento de
bilhetes de passagens; fornecer apólice de seguro de assistência em viagem internacional;e, requisitar á agência
que as faturas e a comunicação formal sejam em meio digital, evitando-se o consumo de papel, em
atendimento aos critérios de sustentabilidade.
 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. A Contratada deverá observar os critérios de sustentabilidade elencados na IN nº 01 SLTI/MP de 2010, bem como no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, no que couber, quando do fornecimento de serviços, declarando, quanto aos critérios de
sustentabilidade ambiental, que:



UASG 110120 Termo de Referência 72/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 21

4.2.1. Adota políticas empresariais para evitar o desperdício de energia elétrica e eliminação de desperdícios e redução de
consumo de bens consequentes da exploração de riquezas naturais;

4.2.2. Adota medida para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 08 de outubro de
2003;

4.2.3. Respeita às Normas Brasileiras - NBRs publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.7. Em caso de opção pelo seguro garantia, a parte adjudicatória deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Sigilo

4.11. A Contratada deverá:

          I) manter sigilo relativo ao objeto, a sua execução e aos dados e informações postos à sua disposição, não podendo cedê-
los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma, sob as penas da lei;

         II) adotar procedimentos de segurança adequados, no âmbito das atividades sob seu controle, para a manutenção do sigilo
relativo ao objeto, aos dados e ás informações postos à sua disposição;

         III) abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto da contratação

 

     

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 09 de julho de 2024;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1.2.1. Os serviços compreenderão a realização de assessoria, cotação, reserva, emissão, alterações, cancelamentos e
reembolso de bilhetes de passagens aéreas nacionais, internacionais  e de seguro viagem internacional, para
atendimento às demandas da Agência Brasileira de Inteligência.
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5.1.2.2. A emissão dos bilhetes será precedida de informação e orientação quanto ao melhor roteiro, horário e
frequência de voos ou rotas, tanto de chegada como de partida, e as melhores conexões conforme especificações e
observações contidas na solicitação, inclusive as passagens promocionais e mais econômicas.

5.1.2.3. A realização de reservas, emissões, alterações  e cancelamentos será viabilizada por pessoal capacitado
disponibilizado pela empresa contratada.

5.1.2.4. O valor ofertado pela prestadora do serviço de agenciamento  de viagens será fixo e independente do valor do
bilhete.

5.1.2.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, conforme
estabelece os Arts.4º e 5º da IN/SEGES/MP Nº 05/20217.

5.1.2.6. Para a execução do serviço não será exigido mão de obra residente, ou seja, com exclusividade ao atendimento
do CONTRATANTE.

5.1.2.7. A empresa vencedora deverá disponibilizar as seguintes facilidades via agenciamento:

             I) Reserva automatizada, 'on -line', e emissão de seu comprovante;

          II) Emissão de bilhetes automatizados, 'on-line';

          III) Consulta e informação de melhor rota ou percurso, 'on-line';

         IV) Consulta e frequência de voos e equipamentos, 'on-line';

        V)  Consulta à menor tarifa disponível, 'on-line';

       VI) Impressão e/ou envio das consultas formuladas;

      VII) Reembolsos e cancelamentos;

     VII) Alteração/remarcação de bilhetes; e

     XI) Combinação de tarifa.

5.1.2.8. A empresa vencedora ainda deverá:

             I) Manter para a Contratante ou à sua disposição a qualquer momento, em qualquer horário, inclusive finais de
semana e feriados, preposto ou funcionários designados para atender às solicitações da Contratante;

           II) Prestar assessoramento para  definição de melhor roteiro,horário e frequência de voos (partida/chegada),
melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

          III) Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea realizada pela Contratante;

         IV) Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à disposição do
passageiro, na companhia ou empresa mais próxima, ou nos aeroportos, informando o código e a empresa:

        V) Efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das companhias aéreas;

            VI) Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidas pelas companhias
aéreas;

          VII) Entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 3(três) horas, no mesmo dia da
aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.

    VIII) Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhetes de passagens aéreas poderão ser requisitadas
pela contratante sem obediência aos prazos previstos no subitem anterior, devendo a contratada, nesse caso, atendê-la
com a agilidade requerida;

          IX)  A Contratada deverá ser cadastrada no SCDP pela Contratante e direcionadas à Contratada, que acessará
perfil exclusivo para visualizá-las e atendê-las;
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        X)  As solicitações de serviços serão registradas no SCDP pela Contratante e direcionadas à Contratada, que
acessará perfil exclusivo para visualizá-las e atendê-las;

     XI)  Para recepção das solicitações registradas no SCDP, a Contratada receberá login e senha de acesso a módulo
específico do sistema, possibilitando a visualização das solicitações pendentes;

    XII) O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela Contratada, deverá estar de acordo com as tabelas praticadas
pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos
governamentais reguladores;

     XIII) O órgão pagará, ainda, à  contratada o valor das passagens aéreas acrescido das taxas de embarque emitidas
no período faturado;

     XIV)  O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente executados, no valor exato da utilização, respeitando-se
os limites impostos em contrato;

      XV)  O pagamento total devido à Contratada será apurado a partir do valor ofertado pela prestação dos serviços
somado aos valores dos produtos;

   XVI) A Contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, sendo individualizadas para cada tipo de serviço
realizado (agenciamento) e para cada tipo de produto adquirido;

    XVII) A Contratada deverá gerar relatório mensal por unidade de todos os bilhetes de passagens emitidos,
cancelados, alterados, não utilizados e/ou reembolsados. Sempre que necessário, a Contratante poderá solicitar emissão
parcial do referido relatório ou outro de sua conveniência, caso em que a Contratada deverá fornecer o documento em
até 24h (vinte e quatro horas);

    XVIII) A Contratada deverá indicar um preposto incumbido de prestar informações e adotar as providências
requeridas pelo Gestor do Contrato, inclusive presencialmente, quando necessário e solicitado com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis;

  XIX) Para o perfeito cumprimento do objeto, a Contratada deverá dispor de Central de Atendimento para execução
dos serviços solicitados, devendo ser as requisições realizadas pelos servidores formalmente designados pela
Contratante, exceto nas situações em que este procedimento for inviável ou em caso de indisponibilidade do SCDP cujo
prolongamento cause danos relevante à celeridade do processo, situações em que as requisições poderão ser realizadas
por e-mail ou telefone;

 XX) A Central de Atendimento deverá dispor de, no mínimo, 3 (três) canais de comunicação, aplicativo de mensagem,
telefone (fixo e celular) e e-mail, e sistema próprio disponibilizado pela Contratada, cujo atendimento funcionará 24
(vinte e quatro) horas durante todos os dias do ano, inclusive fins de semana e feriados, e observará os requisitos do
atendimento especificado no Termo de Referência; e

XXI) Os canais de comunicação da Central de Atendimento deverão ser informados/fornecidos pela Contratada à
Contratante no ato da assinatura do Contrato.

5.1.2.9. A Contratada deverá:

                        I) Operar com todas as companhias aéreas aptas que atuam regularmente no mercado nacional
e  todas  companhias aéreas aptas no mercado internacional;

                II) Apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, declarações emitidas pelas
companhias  aéreas nacionais, comprovando que a contratada é possuidora de crédito perante as referidas empresas,
está autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do contrato e encontra-se em situação
regular perante as mesma, visando comprovar a capacidade de emissão de passagens nas principais companhias aéreas;

         III) Serão aceitas declarações emitidas pelas companhias aéreas nacionais em nome de agências consolidadoras,
desde que comprovado o vínculo para emissões de passagens entre a agência consolidada e a respectiva consolidadora.

                            IV) Apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, certificado de filiação na
Internacional Air Transport  Association (IATA), declarações similares firmadas por, pelo menos, quatro companhias
aéreas de bandeira estrangeira, ou seus representantes no Brasil, filiadas à IATA.

                    V) Apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, as políticas atualizadas de no
show, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas que atuam regularmente no  mercado nacional e das
principais companhias internacionais afiliadas à IATA, informando todas as alterações posteriores.
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5.1.2.10. Do Seguro Viagem :

            I) A Contratada deverá encaminhar no mínimo 3 (três) cotações  de seguro viagem internacional, considerando
as coberturas mínimas para viagem ao país de destino, conforme norma legal vigente.

               II) A emissão de seguro viagem deverá ocorrer concomitantemente com a aquisição de bilhete internacional,
exceto em situação não rotineiras e justificadas.

             III)  Os serviços de emissão de seguro viagem compreendem a cotação, emissão, alteração, cancelamento e
reembolso.

5.1.2.11. Da alteração de bilhetes de passagem - voos nacionais e internacionais:

               I) A alteração deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou
cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a Contratante;

           II) As alterações de bilhetes de passagens serão requeridas pela Contratante, pelo SCDP, por e-mail ou telefone,
discriminadas por trecho e deverá respeitar o prazo máximo de 4h (quatro horas);

                      III) Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a Contratada receberá solicitação de nova
assessoria para indicação das opções que melhor atendam à demanda;

            IV) A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar em aplicação de multas e eventuais
diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia aérea; e

         V) Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual o valor do bilhete original é superior à
soma da multa e da diferença tarifária, a Contratada deverá requeres, imediata e formalmente, o reembolso dos valores
aos quais a Contratante tem direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura, mediante apresentação de nota
de crédito e comprovante das companhias aéreas.

5.1.2.12. Do Cancelamento de bilhetes de passagens - voos domésticos e voos internacionais:

  I) A informação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Central de atendimento da Contratada,            
pelo SCDP, por e-mail ou telefone, com base nas informações do bilhete de passagem emitido;

                      II) Após o recebimento da informação acima, a Contratada deve efetuar o cancelamento  do bilhete de
passagem, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa de NO SHOW, quando
possível, de acordo com as regras tarifárias do bilhete;

              III) Todas as solicitações de cancelamento devem constar no relatório para controle dos bilhetes de passagens
passíveis de reembolso; e

                   IV)   A solicitação de cancelamento será fornecida pela Contratante à Contratada, pelo SCDP, por e-mail
ou telefone, com base nas informações do bilhete de passagem emitido.

5.1.2.13. Do Reembolso:

              I) Imediatamente após o cancelamento, a Contratada deverá requerer, junto à companhia aérea, o reembolso
dos créditos provenientes da passagem cancelada;

II) A Contratada deve adotar as mediadas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo lhe seja                     
solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorrência de NO SHOW;

                    III) O reembolso do bilhete de passagem se dará por intermédio de glosa do valor em fatura, mediante
apresentação de nota de crédito e detalhamento das regras aplicadas pela companhia aérea; 

               IV) A Contratada deve gerar relatório mensal de todos os bilhetes de passagens cancelados, alterados, não
utilizados e/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos
pelas companhias aéreas, contendo no mínimo:

                       Nome do servidor;

                       Nº PCDP;
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                       Origem, destino e companhias aéreas;

                       Valor do crédito a ser reembolsado;

                       Data da solicitação do reembolso. 

             V) O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, inclusive prazo de
reembolso, taxa administrativa e outras penalidades; e

           VI) O prazo para reembolso não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data da solicitação.

5.1.2.14. Do Repasse:

5.1.2.14.1. Serão contemplados pelo repasse:

                 I) Os valores dos serviços de agenciamento;

               II) Os valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em razão
da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos nacionais e internacionais; e

              III) Os valores do seguro viagem devidos às seguradoras em razão da emissão de bilhetes de passagens em
voos internacionais.

5.1.2.15. Dos prazos de execução da atividade

               I) A tabela seguinte apresenta os prazos máximos para execução dos serviços:

         

ID SERVIÇO EVENTO PREDECESSOR PRAZO

1
Assessoria, Cotação, Reserva e
Emissão Voo doméstico

Solicitação do serviço pelo SCDP ou Canais
de Comunicação

 2 horas

2
Assessoria, Cotação, Reserva e
Emissão Voo internacional

Solicitação do serviço pelo SCDP ou Canais
de Comunicação

3 horas

3 Cotação e emissão seguro viagem
Solicitação do serviço pelo SCDP ou Canais
de Comunicação

3 horas

4 Reembolso de bilhetes
Solicitação do serviço pelo SCDP ou Canais
de Comunicação

4 horas

5
Relatórios diversos solicitados
para acompanhamento do
contrato

Solicitação do serviço pelo SCDP ou Canais
de Comunicação

24 horas

* O evento predecessor é a referência para o início do cômputo do prazo para execução do serviço.

II) Enquanto o sistema da agência e o SCDP não estiverem integrados, a Contratada deverá após realizar a cotação,
submetê-la por e-mail à apreciação da Unidade Solicitante.

5.1.3. Os serviços a serem realizados demandados constam no item 5.1.2.15 eCronograma de realização dos serviços: 
deverão ser realizados nos prazos previstos após o acionamento da Contratante.                 

5.1.4. Etapa: O serviço de agenciamento de viagem consiste em um conjunto de atividades previstas no   item 5.1.2.15
que serão ofertados conforme demanda não havendo possibilidade de divisão por etapas de serviço.

   5.1.4.1. Período: O período de prazos para execução das atividades são os previstos no item 5.1.2.15.

    5.1.4.2. Após concluído: Após conclusão da prestação de serviços, os mesmos serão acompanhados pelo setor de
faturamento da Contratada a fim de cobrança em fatura do mês subsequente.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço da contratada.
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive
feriados.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A Contratante deverá efetuar a análise, escolha das opções e autorização para aquisição, levando em consideração as
normas vigentes que dispõem sobre diretrizes e procedimentos para aquisição de passagens aéreas pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, orientando a Contratada sobre seus termos e sobre eventuais alterações.

5.5. A informação do bilhete aéreo emitido será enviada pela Contratada à Contratante por e-mail ou outro canal de
comunicação previamente informado, para conferência e cadastramento no SCDP e envio ao passageiro, caso a tramitação não
tenha ocorrido por meio do SCDP.

5.6. A Contratada deverá atender as requisições diretamente pelo SCDP, exceto nas situações em que este procedimento seja
inviável, e cujo prolongamento cause danos relevantes à celeridade do processo, situações em que as requisições poderão ser
realizadas por e-mail ou telefone e somente por servidores formalmente designados.

5.7. Em viagens internacionais a Contratada deverá orientar a Contratante sobre requisitos  e regras para entrada em cada país
envolvido no deslocamento internacional.

5.8. A Contratada deverá inserir no SCDP todos os comprovantes pelos serviços prestados, contando obrigatoriamente, as
regras tarifárias de cada bilhete.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.9 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

    .5.9.1 O valor dos serviços de agenciamento cobrados pela Contratada deverá considerar todos os custos necessários para a
realização do serviço, incluindo taxas e impostos;

   5.9.2. O pagamento mensal dos serviços de agenciamento que a Contratada faz jus, referentes aos itens 1 e 2, corresponde aos
quantitativos de serviços utilizados pelo valor unitário estimado para agenciamento, que serão definidos no momento do Pregão.

  5.9.3. Os itens 3,4 e 5 correspondem a repasses das tarifas dos bilhetes nacionais, internacionais e seguro viagem, estes
valores são meramente estimativos, podendo no momento da cotação apresentar-se maior ou menor, o que não impede a
execução do contrato.

 5.9.4. As quantidades previstas nos itens 1 e 2 do grupo são meramente estimativas, podendo a Contratante solicitar a emissão
de bilhetes aéreos em quantidades inferiores ou superiores aos estimados para a contratação.

5.9.5 Serão admitidos descontos e/ou isenção de taxas que compõem a remuneração das agências e que recaem sobre o bilhete
nacional, internacional, tais como DU e RAV.

5.9.6. O serviço de assessoria compreenderá: auxílio na pesquisa, análise da escolha de melhores opções de voos/rotas, e
cotações de todos os voos/rotas disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.16.1. Receber todos os documentos entregues pela Contratada;

6.16.2. Analisar e avaliar os documentos encaminhados e observância quanto a possíveis pendências ou dúvidas, neste
caso, remetendo à Contratada para que sejam dirimidas as devidas pendências;

6.16.3. Receber as respostas das pendências identificadas, esta etapa deve se repetir até se esgotarem as pendências
relativas às documentações;

6.16.4. Conferir os valores de emissões de relatório gerado no SCDP com a prévia da fatura/relatório encaminhada
pela Contratada, e no caso de divergências, solicitar as correções.

6.16.5. Solicitar a emissão da Nota Fiscal.
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Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
(1108396)

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o percentual verificado por meio do IMR.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (dias) úteis,  pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022
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7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) úteis dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

 7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinen à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.IPCA

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos doart. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

912.719,008. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de serviços turísticos, expedido pelo Ministério do Turismo  nos termos
do art. 22, da Lei n° 11.771, de 16 de dezembro de 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

; nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteMunicipal/Distrital
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deveráMunicipal/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%  do
valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

Qualificação Técnica

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no Ministério do Turismo,conforme previsto no
art.22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2088, e no art.18 do Decreto nº 7.381/2010 em plena validade;

8.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto,
por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nas condições informadas neste estudo.

8.28.1. Entende-se por atividade pertinente: de agenciamento de passagens aéreas e serviços correlatos;          

           8.28.2. Entende-se por compatível em características: passagens aéreas nacionais e internacionais e seguro viagem;

8.28.3. Ao se cont          ratar uma empresa para executar objeto de maior complexidade, é prudente que a Administração
busque quem detenha experiência com fornecimento ou serviços similares ou disponha estrutura operacional compatível e
suficiente para mitigar a chance de descumprimento contratual em razão da seleção de fornecedores com expertise e
estrutura operacional adequadas ao objeto licitado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28.3.1. O atestado de capacidade técnica fornecido deverá comprovar a execução de 30%(trinta por cento)
sobre o quantitativo de emissão de bilhetes estimado para a presente licitação.

8.28.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão comprovar a experiência
mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços pela empresa, sendo aceito o somatório de períodos
diferentes

8.28.3.3. Os atestados deverão referir -se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.28.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.
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8.28.3.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.28.4. O licitante  disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos earts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n.

;5.764, de 1971

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil financeira da cooperativa, conforme dispõe o ,art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

8.30.  Da Proposta de Preços

8.30.1.  O critério de julgamento utilizado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração será o de
Menor Preço, conforme quantitativo e especificações abaixo:

GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL
ANUAL R$

1
Agenciamento de

Passagem Aérea nacional
SERVIÇO 1100 0,01 11,00

2
Agenciamento de
Passagem Aérea
Internacional

SERVIÇO 200 0,01 2,00

3

Repasse de passagens
aéreas nacionais
compreendendo:

valores das tarifas, taxas
de embarque, bagagem
despachada e demais taxas
e multas devidas ás
companhias aéreas em
razão de emissão,

SERVIÇO 1100 2.683,98 2.952.378,00



UASG 110120 Termo de Referência 72/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 21

alteração, cancelamento de
bilhetes de passagens
nacionais adquiridos

4

Repasse de passagens
aéreas internacionais
compreendendo:

valores das tarifas, taxas
de embarque, bagagem
despachada e demais taxas
e multas devidas ás
companhias aéreas em
razão de emissão,

alteração,cancelamento de
bilhetes de passagens

internacionais

SERVIÇO 200 9.504,68 1.900.936,00

5

Repasse do seguro viagem
internacional(serviço
correlato): valores dos
prêmios devidos ás

seguradoras em razão dos
seguros de viagem
contratados

SERVIÇO 200 296,00 59.392,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO 12.484,68 4.912.719,00

8.30.2. Os itens 3, 4 e 5 do quadro acima não serão objeto de formulação de preços e lances pelos licitantes .

8.30.3. O licitante que der lance nos itens 3, 4 e 5 será desclassificado

8.30.4. O preço estabelecido nos itens 3, 4 e 5 representa o valor estimado a ser pago pela Contratante pelos serviços de repasses,
no qual será cobrado o preço estimado no contrato. Os custos relativos à Taxa de Agenciamento definida na proposta de preços
serão discriminados na própria nota fiscal, sendo vedado à Contratada reclamar à Contratante quaisquer outras quantias.

8.31. Razão social, CNPJ, inscrição estadual, o número da licitação, dia e hora, endereço completo, o número de telefone e
endereço eletrônico.

8.32. Conter especificação clara e completa do serviço ofertado, observadas as especificações constantes deste Termo.

8.33. Conter o preço expresso em R$ (reais) com aproximação de até duas casas decimais. E para os itens 1 e 2 não poderão ser
negativos.

8.34. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.35. Número da conta corrente, agência, localidade e nome do banco do fornecedor.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.912.719,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.912.719,00 (quatro milhões, novecentos e doze mil, setecentos e dezenove
conforme custos unitários apostos nreais, o Estudo Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência.
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 110120 - Agência Brasileira de Inteligência;

II) Fonte de Recursos: 1000;

III) Programa de Trabalho: 228.615;

IV) Elemento de Despesa:

33.90.33.01 - Passagens para o País;

33.90.33.02 - Passagens para o Exterior;

33.90.39.69 - Seguros em Geral

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS :

11.1. Ao Termo de Referência e demais artefatos são garantidos o acesso a informação.

11.2. As recomendações dos Arts. 47 e 48 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 foram
observadas pela Equipe de Planejamento.

11.3. O Estudo Técnico Preliminar, o Mapa de Risco e o presente termo contemplaram os
requisitos previstos na IN SEGES/MP nº 05/2017 e na IN SEGES/ME nº 40/2020.

11.4. O art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010 não se aplica para esta contratação
porque o objeto não é referente à aquisição de bens.

11.5. O art. 3º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE) não se aplica para esta contratação porque o objeto não é
referente à aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia Pela Abin.

11.6. O objeto da presente licitação não está contemplado no catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, conforme Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022 .

11.7. Foi certificada a observância do art. 3º do Decreto 10.193/19 pela equipe de
planejamento.

11.8 A equipe de planejamento atesta que o Termo de Referência está alinhado com o Plano 
Diretor de Logística Sustentável.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SILVIA REGINA VIANNA

Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 06/06/2024 às 11:29:16.

 

 

 

 

 

LUCIO BORBA PEREIRA LIMA JUNIOR

Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 06/06/2024 às 11:34:19.
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

Anexo I - SEI_ABIN - 1108396 - Instrumento de Medicao de Resultado.pdf (447.57 KB)
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Presidência da República
Casa Civil

Agência Brasileira de Inteligência

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. DA DEFINIÇÃO:

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação de qualidade dos serviços,
iden�ficando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de
pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato a ser firmado a par�r da homologação do
Pregão resultado desta instrução processual.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão avaliados por meio do indicador abaixo
discriminado:

INDICADOR

Nº 01 – ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Item Descrição

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no Termo de Referência e Contrato.

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados às perspecvas da Instuição.

Instrumento de medição
Planilha de controle dos serviços executados, por ocorrência.
Ocorrências, reclamações de falhas devidamente comprovada pelo usuário.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Forma de acompanhamento
Realização mensal de Check Liste, por parte da fiscalização do contrato, da
execução dos serviços, conforme perspecva de adequação da Administração e
posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo
% de serviços adequados executados dentro do mês de referência (total de
serviços adequados executados (agenciamento X ocorrências de atraso) dentro
do mês de referência/total de serviços solicitados dentro do mês) * 100

Faixas de ajuste no pagamento

01 a 05 pontos acumulados - Advertência
06 e 08 pontos acumulados - Advertência e desconto correspondente a 3% da
fatura mensal
09 a 11 pontos acumulados - Advertência e desconto correspondente a 7% da
fatura mensal
12 a 14 pontos acumulados - Advertência e desconto correspondente a 15% da
fatura mensal
acima de 15 pontos acumulados ou acúmulo de 05 Advertências - Aplicação de
penalidade

Observações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do mês de referência.

Ocorrência Ponto(s) por Registro
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Deixar de atender aos pedidos de
cotação e reserva dentro
do prazo espulado no Termo de
Referência sem jusficava
aceita pela Administração.

1

Devolução injusficada de PCDP 1

Deixar de repassar integralmente
todos os descontos promocionais
de tarifas reduzidas, concedidos
pelas companhias aéreas

3 e sujeito a aplicação de penalidade mediante abertura do regular processo
administravo e do contraditório.

Não efetuar os reembolsos de
bilhetes cancelados dentro do
prazo espulado no Termo de
Referência

2

Apresentação de cotação de
passagem e seguro com
sobrepreço ao pracado no
mercado.

3 e sujeito a aplicação de penalidade mediante abertura do regular processo
administravo e do contraditório.

Documento assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por SILVIA REGINA VIANNA, Chefe da Divisão de Diárias e
Passagens, em 26/04/2024, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.abin.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1108396 e o código CRC A7423D4F.

Referência: Processo nº 00091.000286/2024-37 SEI nº 1108396

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -
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